MENSAGEM N.º 253, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2008.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei, que “autoriza a destinação de recursos públicos para o setor privado; dispõe sobre o Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições e dá outras providências.”

2.

A matéria em deslinde comporta duas vertentes básicas. A primeira busca a competente autorização legislativa para propiciar a transferência de recursos públicos para o setor privado, na esteira do mandamento inscrito na cabeça do artigo 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que dispõe in verbis:

“Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizado por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

...................................................................................................................” (grifou-se)

3.

A outra vertente diz respeito ao Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições – PDPASC. Tal plano é uma exigência do inciso XXIX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município.

4.

Averbe-se, por pertinente, que o critério utilizado para a escolha das pessoas jurídicas a serem contempladas com auxílios, subvenções sociais e contribuições para o exercício de 2009, foi manter as entidades beneficiadas e respectivos valores empenhados no exercício de 2008, inclusive em decorrência do tempo exíguo para tal escolha, posto ser a primeira vez que o PDPASC é encaminhado à apreciação legislativa.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR JUCA DA COAGRIL

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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5.

Há que se asserir que a transferência de recursos públicos para o setor privado na forma veiculada pelo projeto de lei em testilha far-se-á com observância das diretrizes balizadas pela Lei n.º 2.358, de 21 de fevereiro de 2006 e pelo Decreto n.º 3.353, de 28 de abril de 2006, cujos diplomas contêm normas que disciplinam, por exemplo, o plano de trabalho a ser apresentado pelo interessado na obtenção dos repasses, bem como a prestação de contas do montante recebido.

6.

São essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, as razões que ostentamos para apresentar o indigitado projeto de lei à apreciação legiferante, solicitando que sua tramitação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno dessa Egrégia Casa Legislativa.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
PROJETO DE LEI N. º            /2008.

	Autoriza a destinação de recursos públicos para o setor privado; dispõe sobre o Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições e dá outras providências.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a destinar recursos públicos para o setor privado, observado o Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições de que trata esta Lei.
Art. 2º O Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições, identificado pela sigla PDPASC, para o exercício de 2009, a que alude o inciso XXIX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, reger-se-á por esta Lei.

Art. 3º A concessão de auxílios, subvenções sociais e contribuições, para o exercício de 2009, far-se-á com recursos oriundos do orçamento do Município, observada a distribuição prevista nos Anexos I, II e III, parte integrante desta Lei.
Parágrafo único. A concessão de que trata o caput deste artigo obedecerá rigorosamente às normas estatuídas pela Lei n.º 2.358, de 21 de fevereiro de 2006, c/c o Decreto n.º 3.353, de 28 de abril de 2006.
Art. 4º Fica autorizado aporte adicional de recursos públicos correspondente a no máximo 10% (dez por cento) do valor previsto para cada entidade a que alude os Anexos I , II e III desta Lei. 

Parágrafo único. O aporte de recursos públicos a que alude o caput deste artigo será originado de dotações orçamentárias que não estejam previamente comprometidas com auxílios, subvenções sociais e contribuições.
Art. 5º A concessão de auxílios, subvenções sociais e contribuições a pessoas jurídicas e a pessoas físicas que não estejam discriminadas nos Anexos I, II e III desta Lei, somente se efetivará por lei específica, com a sua respectiva inclusão no anexo correspondente desta Lei, obedecidas, todavia, as normas estatuídas pela Lei n.º 2.358, de 2006 e seu decreto regulamentar.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 17 de novembro de 2008; 64º da Instalação do Município.

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES

Secretario Municipal de Governo
WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento 

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis

ANEXO I A QUE SE REFERE A LEI N.º ..., DE ...DE...DE...
	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: AUXÍLIOS

	Número de ordem
	Entidade
	Valor R$

	001
	Associação de Romeiros de Santo Antônio do Boqueirão
	4.000,00

	002
	Abrigo Frei Anselmo da Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP – de Unaí
	15.000,00


ANEXO II A QUE SE REFERE A LEI N.º ..., DE ...DE...DE...
	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: SUBVENÇÕES SOCIAIS

	Número de ordem
	Entidade
	Valor R$

	001
	Centro Polivalente de Atividades Sociais, Culturais e Ambientais – Cepasa
	65.000,00

	002
	Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Unaí – Apae (recursos federais)
	58.396,80

	003
	Associação Mão Amiga (recursos federais)
	9.000,00

	004
	Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais –Apae 
	83.500,00

	005
	Abrigo Frei Anselmo da Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP – de Unaí
	65.000,00

	006
	Associação Mão Amiga 
	76.489,60

	007
	Associação Recicla Unaí – Areuna
	55.000,00

	008
	Associação da Mulher Trabalhadora de  Unaí
	45.000,00

	009
	Província Carmelitana de Santo Elias 
	39.367,30

	010
	Conselho Central de Unaí da Sociedade São Vicente de Paulo – SSVP 
	45.000,00

	011
	Associação Beneficente Natal Justino da Costa
	10.000,00


ANEXO III A QUE SE REFERE A LEI N.º ..., DE ...DE...DE...
	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: CONTRIBUIÇÕES

	Número de ordem
	Entidade
	Valor R$

	001
	Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – Emater 
	85.140,00

	002
	Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino Superior do Norte de Minas – Fadenor 
	13.980,00

	003
	Associação Mineira de Municípios – AMN 
	13.500,00

	004
	Associação dos Municípios da Micro-Região do Noroeste de Minas – Amnor 
	85.000,00

	005
	Unaí Futebol Clube
	66.400,00

	006
	Associação de Cabeleireiros, Barbeiros e Similares de Unaí
	1.800,00

	007
	Liga Desportiva Unaiense
	22.308,00

	008
	Associação dos Artesãos de Unaí
	8.000,00

	009
	Associação dos Profissionais da Educação do Noroeste Mineiro – Aprenom 
	11.610,00

	010
	Associação Comunitária Amigos de Unaí – Acau 
	13.000,00

	011
	Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Saco Grande
	5.202,83

	012
	Sindicato dos Produtores Rurais de Unaí
	30.000,00
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